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SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A malor votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

ao único candidaio a receber volos em todos os 572 municípios do Estado.

dciid

PROJETO DE LEI NO Sr) »5DE 1995

Proíbe que envolvidos em irregularidades, ainda

não definitivamente apuradas, ocupem cargos de

confiança na administração direta, indireta e

fundacional do Estado de São Paulo e fixa outras

providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o

Artigo 2o

Artigo 39

Divisão de Ordsnamento Legislativo

Esta proposição contêm

+ assinaturas

sDC, il / 1 (185S

Chefa Seção

Ficam proibidas de ocuparem cargos de confiança

na Administração direta, indireta e fundacional

do Estado de São Paulo pessoas que em outras ges

tões estiveram envolvidas em irregularidades,

mesmo que não haja investigações a respeito.

As pessoas dispostas no artigo anterior só pode-

rão ocupar cargos de confiança após o julgamen-

to final, pela autoridade competente, desde que

absolvidas da acusação.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI



SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 OE NOVEMBRO DE 1986

é 998.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

8 o único candidato a recebe: volos em todos os 572 municípios do Estado.

- FOLHA 2 -
Deputado

AFANASIO JAZADJ

2o Vice-Presidente

JUSTIFICATIVA

A Administração Pública em nosso país tem sido

alvo de críticas mordazes por parte da população que não consegue compreender co

mo certos administradores continuam exercendo atividades públicas, quando sobre

eles pesam acusações pretéritas de irregularidades que tenham praticado. Portan-

to, O presente Projeto de Lei tem por objetivo maior moralizar definitivamente

a Administração Pública com o afastamento dessas pessoas, bem como dar-lhes (o)

efetivo direito de resposta para o devido esclarecimento.

Devemos proibir por lei que pessoas envolvidas

em irregularidades em gestões passadas, possam vir a assumir cargos de confian-

çã. Desta forma estaremos, com absoluta certeza, contribuindo para melhorar a

imagem da Administração Pública, alvo de muitas críticas de nosso povo.

Nao raro podemos acompanhar ate pela imprensa no

tícias de administradores que são acusados de irregularidades em determinados

órgãos. Esses administradores são sbstituídos, e, posteriormente, assumem — ou-

tros cargos sem que as irregularidades de que são acusados sejam totalmente apu

radas.

É isso o que queremos evitar. Que pessoas já com

prometidas e acusadas em gestões anteriores de qualquer tipo de irregularidade,

possam assumir cargos públicos de confiança na administração direta, indireta e

fundacional do Estado de São Paulo.

A ninguém deve ser negado o direito de defesa.Es

se é um postulado do direito internacional. Mas que ninguém, também, possa assu

mir um novo cargo sem que tenha se defendido e provado sua inocência.

Destacamos que essas pessoas devem ficar proibi-

das de exercer cargos públicos ainda que as irregularidades não estejam total-

E
S
T
E
 I
M
P
R
E
S
S
O
 N
Ã
O
 F
O
I
 P
A
G
O
 C
O
M

 D
I
N
H
E
I
R
O
 P
Ú
B
L
I
C
O



E
S
T
E
 I
M
P
R
E
S
S
O
 N
Ã
O
 F
OI

 P
A
G
O

 C
O
M
 D
I
N
H
E
I
R
O
 P
Ú
B
L
I
C
O

Se SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1996

É 998.138
A mejor votação de um só Depulado Estadual em toda a história do Brasil

8 o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.

= FOLHA 3 =
Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

mente esclarecidas. Trata-se de medida moralizadora para o exercício de cargos

públicos, numa posição de defesa da Administração Pública,

Assim, diante de todo o exposto, contamos com a

indispensável colaboração de nossos nobres Pares na aprovação de tão importante

Projeto de Lei.

Deputado AFANÁSIO JAZADJI

Divisão de Idesamento Legisinivo
SECÇÃO DE EXPEQIENTE
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha
da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente Pr nafss
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes R
às 324o à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996)
não tendo recebido emendas e substitutivos.

>

D.O.L. 7 de fevereiro de 1996

Er

“x “DENTE DAS COMISSÕES

ENTRADA

LO end

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIG

EN:RADA

EM 2/02 Go

sereia ame

Secretário omissão

“OMISSÃO DE CONSTITUISA! E UITIÇA

DISTRISUS.S

Presidente




